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ERRATA N.º 1 AO EDITAL N.º 03/2022 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO - CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIO, ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Cláudio, Estado de Minas Gerais, por sua Câmara 
Municipal. no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente Errata promovida no 
Edital n.º 3/2022, relativo à seleção para o Programa de Estágio do Poder Legislativo 
Municipal, retificando os itens a seguir discriminados e permanecendo inalteradas as demais 
disposições editalícias: 

 

Art. 8º. ........................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................: 

a) Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos na data de início do estágio, sendo admitida a 
participação de estudantes que não tenham atingido esta idade no ato da inscrição; 
(NR) 

............................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................: 

Art. 9º. As inscrições serão realizadas na sede da Câmara Municipal de Cláudio, Estado de Minas 
Gerais, situada à Rua das Crianças, n.º 137, bairro Centro, Cláudio/MG, no período de 08 a 21 
de setembro de 2022, das 08h00min às 17h00min. (NR) 

 

Cláudio/MG, 06 de setembro de 2022. 

 

 

TIM MARITACA 
Presidente do Poder Legislativo de Cláudio/MG 

 


